
                                                                                                                                  
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA 

Primavera de Rondônia  
Ata n°131 

Ata da Reunião: Extraordinária. 

Local: SEMAS – Rua, Efraim Goulart de Barros Nº 3994  

Horário de Início: 08:00 horas. 

Término: 09:00min. 

 

Ata da reunião extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, do município de Primavera de Rondônia, ocorrida aos dias 20 

do mês de abril de dois mil e vinte três (20/04/2023), teve início ás 08:00h no 

prédio da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS situada na rua 

Efraim Goulart de Barros, Nº 3994, a secretaria do Conselho deu início a reunião  

com a leitura da pauta que  tratava dos seguinte  assuntos, COMPOSIÇÃO DA 

NOVA MESA DIRETORA,  PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADA DOS 

MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR, INFORMES GERAIS.  Pauta segue 

aprovado por todos os presentes, ficando a composição da mesa diretora, 

conforme Decreto nº 2750/GP/2023, Presidente: Welington Cruz Teles, Vice - 

Presidente: Gilcléia Aparecida Miss e Secretaria: Nilza Aparecida Miss, em 

seguida foi discutido o processo de escolha Unificada do Conselho Tutelar, no 

qual foi criada a comissão que regulamenta o Processo de Escolha , sendo  a 

composição dos seguintes servidores: Welington Cruz Teles - Presidente , 

Vander Barbosa Meireles - Vice - Presidente , Nilza Aparecia Miss - 1° 

Secretaria , Celia Chaves dos Santos Costa - 2° Secretaria e  Wilson 

Nogueira Junior - Assessor Jurídico. Conforme RESOLUÇÃO NORMATIVA 

de Nº 004/CMDCA/2023, mediante essa comissão formada o Conselho do 

CMDCA Providenciará o edital de convocação que promove a eleição, 
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Primavera de Rondônia  
 ficando essa comissão designada a acompanhar e executar o andamento e dar 

continuidade ao Processo de Escolha para Membros do Conselho Tutelar. Afim 

de esclarecimento, a responsabilidade do Conselho Tutelar de Primavera esta 

vincula na Administração Pública da Prefeitura (GABINETE), ficando o Município 

com a reponsabilidade em dar procedimento aos tramites legais e abertura de 

processos para o custeio financeiro desse processo de escolha.  Não havendo 

nenhuma manifestação a reunião deu-se por encerrada, esta ata foi lavrada por 

mim Nilza Aparecida Miss, Secretaria desse conselho, depois lida e aprovada, 

segue assinada pelos membros do CMDCA presentes:  

Welington Cruz Teles___________________________________________________  

Nilza Aparecida Miss  ___________________________________________________ 

Vander Barbosa Meireles _______________________________________________ 

Ricardo Goularte L. Lima________________________________________________ 

Celia Chaves dos Santos Costa __________________________________________ 

Rosana Aparecida Dos Santos ___________________________________________ 

Gilcléia Aparecida Miss_________________________________________________ 

Zenilda Das Virgens F.  Duarte ___________________________________________ 

 


